
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

TERMO DE CANCELANIENT'O AO CONTRATO NO 41/202J. PM

CANCELAMENTO AO CONTRATO CUJO OBJETO E .

CONTRATAÇÀO DE SHOW ARÍSTICO F\rRF \
PRXFEITTIRA MI,IMCIPAL DE CU]ITBE E A E]VIPRES \
TIERRY PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA,

O ML'IiüCÍPIO DE CUMBE - SERGIPE, pessoa juridica de direito público, situado na Avenida Dr.

Leandro Maciel, no 08, CumbdSE, inscrita no CNPJ. N" I 3. I l2 2890OOl -82, neste ato representaciu

por seu Prefeito o Sr. FLORIVALDO JOSE \fIEIRA, brasilerrq casado, maior, residente e domrcrlado

nesta Cidâde. RESOLVE:

C.ANCELAR O CONTRATO N.41i202i, cujo objeto é a CONTRATAÇÀO DE SHOW ARTÍSn(r)
DA BAI\DA TIERRY, A SER REAI,TZADO NO DIA 08 DE JUI-HO EM COMEMORÁ,Ç {O Aí)

sÀo PEDRO DE 2023 DO MLNCíPIO DE CUMBE/SE lunro a empresa TIERRY PRODI'CÔ[S

ARTISTICAS LTDA, sob o CNPJ: 39.500.79410001 -98, srtuada Av: E, no 1470- t6. andar-Edificio.tf,

New Concept Business, Bairro Jardim Goiás, GoiâniaiGO, CEP: 7481 0-030. Sócio .Administrador o S;

André Luís de Souza Bahia, portador do CPF n" 874.355.355-91.

PrefeiU.na Municipal de Cumbe - CNPJ N' 13. I 12.289/0001-82 - Teletone: (079) 3362-t243
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro, Cumbe/SE ll

FoLHAN,T'I
ASS.: Í-

DOS FATOS E MOTIVOS

O termo de contrato em quesüio, decorre da Inexigibilidade n' 19/2023, elabondo com base no Art. 25.

inciso III da tei 8.6666 de 21 de juúo de 1993, datado de 06 dejunho de 2023, nâo foi assinado pela

empresâ TIERRY PRODUÇÕES ARTIST'ICAS LTDA, a qual fez as seguintes exigências:

. Pagamento antecipado de l00Plo do valor da Proposta:

. Isenção de todos os custos com deslocamento, alimentâção, bebidas e demais objetos É

gêneros exigidos pelo anista e sua equipe;



)
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. IsenÉo de despesas com taxa de direitos autorais pelas músicas executadas durante o

evento, ECAD.

Diante dos pedidos, da impossibiliade de cumprimento legal das exigências consideradas por esu

administração como abusivas, e do comumcado recebido através do e-mail que segue anexo ao processo,

com a confirmação de não assirutura do Termo, decide-se pelo CANCELAMENTO

Cumbe/SE, 26 dejunho de 2023

PREFE f, CLMBE

f'L ALDO JOST, VIETRA
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